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Ibitinga, 07 de Agosto de 2020. 

Assunto: Responde OFÍCIO 15/2020, do ilustre vereador Marco Antonio da 
Fonseca, onde solicita providências ao setor competente da prefeitura. 

Ilustríssimo Presidente, 

Acusamos o recebimento do Ofício 15/2020 (Protocolo 612/2020) solicita 
providências ao setor competente da prefeitura. 

Segue em anexo, como parte integrante da presente resposta, a nota 
técnica sobre a questão para apreciação do nobre edil. 

Atenciosamente, 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 

Exmo. Sr 

José Aparecido da Rocha 

Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE IBITINGA 

NOTA TÉCNICA - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

Assunto: Solicita providencias quanto á manutenção de indivíduos arbóreos. 

Interessado: Marco Antônio da Fonseca 

Excelentíssima Sra. Prefeita Municipal, 

Em atenção ao requerimento legislativo n° 612/2020 de autoria do vereador Marco 
Antônio da Fonseca, está Secretaria tem a informar que: 

1. Requeiro que o documento anexo seja enviado a Senhora Prefeita 
Municipal, para que tome conhecimento e as devidas providências, com 
a máxima urgência, a respeito de reclamação de munícipe referente à 
poda de árvore da Delegacia de Ibitinga, sendo que o setor responsável 
recebeu oficio para realizar o serviço e até o momento à poda não foi 
realizada. 

Resposta 

Após recebimento deste requerimento pela Secretaria de Governo no dia 04 de 

Agosto, em resposta sobre a manutenção de espécies arbóreas localizadas na Delegacia 

de Ibitinga a pedido de munícipe, ressaltamos que no dia 06 de março de 2020 houve 

solicitação via sistema de ouvidoria "eOuve" que refere-se ao pedido de erradicação das 

espécies defronte ao local, no dia 16 de março foi anexado o relatório de vistoria técnica 

a qual foi encaminha a Secretaria de Serviços Públicos a autorização e para que 

efetuassem o serviço de poda e erradicação. 

Neste sentido em consulta ao Secretário dos Serviços Públicos, foi informado 

que no dia 30 do mês de Março de 2020, foram retirados dois (2) indivíduos da espécie 

"Ficus" e realizada a poda de um (1) exemplar da mesma espécie. 

Ibitinga, 07 de Agosto de 2020. 
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ercindo J. R. Bernardi 
e Agricultura e Meio Ambiente 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE IBITINGA 

  

Sem mais, 

Atenciosamente, 
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